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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo n°. 192201-0001 

 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, sediado(a) na 

Avenida Presidente Vargas, nº. 446, Centro – Santo Antônio dos Lopes, estado do Maranhão, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade pregão, na forma presencial, com critério de 

julgamento menor preço global, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço 

unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 042/2018; 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 19/04/2022 

Horário: 09h00min – Horário de Brasília. 

Local: Prédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, localizado na Praça Abraão Ferreira, 

s/n, Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA. 

Total de páginas: 48 (quarenta e oito). 

 

 

Secretaria(s) interessada(s):  

*Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo 

 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa de engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio dos 

Lopes/MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a 

elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos 

materiais retirados do parque de iluminação pública, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. A presente licitação possui um total de 58 (cinquenta e oito) itens, considerados os subgrupos 

de: administração, levantamento de campo, cabeamentos, postes e acessórios para iluminação 

pública, lâmpadas – luminárias e reatores, subestação com transformadores, caixa de medição, 

contadores e disjuntores, e, projeto executivo, conforme disposto no Termo de Referência/projeto 

básico. 
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1.4. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, 

conforme disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, também aplicável à modalidade pregão, 

por força do disposto no art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002. O objetivo do parcelamento é o de melhor 

aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas, é imprescindível 

que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de 

economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução 

empreitada por preço unitário. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão 

apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.  

3.2.  O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos em original 

ou cópia, neste último caso, com apresentação do documento original para confrontamento:  

 

3.2.1.  Procurador: original ou cópia da procuração lavrada em instrumento público 

ou particular, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido 

no Anexo III (Carta Credencial); 

 

3.2.2.  original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato social e suas alterações, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;  

 

3.2.3.  original ou cópia da carteira de identidade. 

 

3.3.  No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da 

empresa, deverá ser apresentada original ou cópia do respectivo estatuto ou contrato 

social, e suas eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comercial ou no 

órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade. 

 

3.4.  A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora 

dos envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com 

as declarações abaixo:  

 

3.4.1.  Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar nº. 123/2006, conforme modelo de declaração sugerido no Anexo III 

 

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 

sugerido no Anexo IV 

 

3.4.3.  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo V 

(declaração exigida somente para microempresas e empresas de pequeno porte). 
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3.5.  As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas 

alegações.  

 

3.6.  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

 

3.6.1.  Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

 

3.6.2.  Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.  

 

3.7.  Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

 

3.8.  O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante, para verificar seu enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

3.9.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

 

3.10.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item 

3.2 e 3.3 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa 

licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de 

praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

 

3.11.  A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde 

que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a 

restrição constante do item 3.10 deste edital. 

 

4.  DA CONSULTA AOS SISTEMAS DE CADASTROS DE PENALIDADES FEDERAIS 

4.1. Como condição prévia à participação do licitante na licitação, a comissão verificará 

concomitantemente ao credenciamento o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - https://contas.tcu.gov.br. 

4.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa, que prevê, a proibição de 

contratar com o Poder Público. 

4.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante impedido de participar, por 

falta de condição de participação, prejudicando o credenciamento. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação 

file://///ANALICE/CPL%20-%20Rede/JULIO/2019/PREGAO/PP%20013.2019%20MOVEIS%20E%20ELETROS/PRONTOS/www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/
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5.2. O objeto social da empresa delineado no contrato social, devidamente registrado, comprova 

não apenas o exercício da atividade empresarial requerida na licitação, mas também que a empresa o 

faz de forma regular.  

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

5.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 

de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

5.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que 

seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 

neste órgão contratante. 

6. DA ENTREGA DOS ENVELOPES  

6.1.  Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão. 

6.2.  Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no 

dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 

fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA – CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2022 

DATA E HORA 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
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6.3.  A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúncia 

expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

6.4.  Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro. 

6.5.  Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.6.  Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a 

mesma fazer prova da referida isenção, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor 

do aludido documento. 

6.7.  É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da documentação ou proposta. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 01). 

7.1. O licitante deverá apresentar sua proposta compreendendo os seguintes campos: 

7.2. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa por qualquer meio usual em 

papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, 

encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), 

devidamente datada, devendo estar rubricada e a última folha assinada por representante legal da 

empresa, e consignar: 

7.3. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 

completo, inscrição estadual, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de 

pagamento), conforme modelo constante do Anexo XI;  

7.3.1.  Valor unitário e total para cada item, e ao final, o somatório dos valores totais. 

7.3.2. Descrição do objeto, conforme descrições constates do Termo de Referência/projeto básico.  

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

7.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.  

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/projeto básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA – CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2022 

DATA E HORA 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.11. Objetivando agilizar a ata de registro de preços, recomenda-se que o proponente informe na 

proposta de preços, além do que já foi listado, o nome do representante que assinará a Ata de Registro 

de Preços, bem como CPF e RG. 

7.12. As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas 

por 90 (noventa) dias. 

7.13. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste Edital, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, nem 

poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

7.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo 

Pregoeiro. 

7.15. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 

7.16. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor 

unitário. 

7.17. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e de total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

7.18. Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestamente 

inexequível, assim considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os 

encargos legais; 

7.19. É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de preços 

e/ou lance ofertado, suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) a exequibilidade dos preços. 

7.20. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá realizar diligências nas 

dependências da licitante classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade de a 

mesma atender a este Edital, no que se refere à existência das instalações físicas e estrutura. 

7.21. Após a visita, e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, o pregoeiro 

inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando inapta para a participação do 

presente certame. 

7.22. Na hipótese de o procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da 

proposta de preços fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido 

processo permanecer suspenso. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, de forma presencial, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
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8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência/projeto básico.  

8.1.3 A desclassificação será sempre fundamentada, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

8.1.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance registrado. 

8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  

 

8.4   O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.5   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.6   As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.7   A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo pregoeiro, contados após a comunicação. 

8.8   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista, ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.8.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

8.8.1.1 prestados por empresas brasileiras;  

8.8.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.8.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.9 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou lances 

empatados. 

8.10 Durante a etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

8.10.1 A negociação será acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.10.3 Os documentos a quem se refere o subitem 8.10.2, podem ser entregues no 

mesmo endereço onde ocorrerá a sessão de licitação, ou, poderão ser enviados para o e-

mail dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br, desde que a proposta ajustada esteja 

mailto:dep.pregao@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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assinada, e entregue dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis. Será aceita nesta ocasião, 

proposta digitalizada, desde que devidamente assinada, ou, assinada digitalmente. 

8.10.3.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.11 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

9.2.1.  Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa dias) dias, a contar 

da data de abertura do certame. 

9.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes dos projetos elaborados pela Administração; 

9.2.3.  Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o 

modelo anexado ao Edital; 

9.2.3.1. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 

serviços; 

9.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto; 

9.2.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

9.2.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

9.2.4.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

9.2.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o 

cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de referência/projeto 

básico, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

9.2.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em 

forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

9.2.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

9.2.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 

limites estabelecidos na legislação tributária; 

9.2.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalista, como o Imposto de 

Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não 

deverão ser incluídos no BDI; 
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9.2.6. Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Projeto Básico (ANEXO I) 

ou modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

9.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

9.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

9.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência/projeto básico e/ou anexos; 

9.4.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

9.4.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

9.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 

compor a unidade dos serviços. 

9.4.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários 

como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

9.5. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 

proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera 

o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os 

projetos anexos a este edital.  

9.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

9.7. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

9.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 

9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 
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9.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio, de forma que a ocorrência será registrada em ata. 

9.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço. 

9.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para sua continuidade.  

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio da relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira.  

10.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.4. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação  

10.5. Habilitação jurídica: 

10.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

10.5.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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10.6.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.6.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.6.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.6.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

10.6.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Estadual. 

10.6.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.6.8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.6.9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

10.6.10.  Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.7.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.7.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.7.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.7.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.8. Qualificação Técnica: 

10.8.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência/projeto básico, em plena validade; 

10.8.2. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 

realização da licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Eletricista, detentor de 

atestado(s) de capacidade técnica (CAT), devidamente averbado no CREA, por execução de serviços 

compatíveis em características com o objeto desta licitação, fornecido por pessoa de direito público ou 

privado, comprovando os serviços de: 

10.8.2.1. Execução de serviços contínuos de manutenção em parque de iluminação 

pública/privada com fornecimento de materiais; 

10.8.2.2. Levantamento e locação Georreferenciados de pontos de iluminação pública; 

10.8.2.3. Como o objeto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública, exige-se a 

comprovação de experiência prévia em ampliação de iluminação pública, visto se tratar de objeto 

significativo quanto a execução, por suas características técnicas, tornando-se assim, de grande 

relevância técnica; 

10.8.2.4. Subestação aérea com transformador de 75KVa (incl. poste, acessórios e cabine de 

medição); 

10.8.2.5. Subestação aérea com transformador de 150 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de 

medição); 

10.8.3. Comprovação de Certidão (ões) ou Atestado (s) de Capacidade Técnica-Operacional 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade 

profissional competente, acompanhado (s) de Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo 

CREA e/ ou CAU, de acordo com o art. 30 da Lei nº 8.666/93, que comprovem que a licitante (pessoa 

jurídica) tenha prestado ou esteja prestando serviços com características, complexidade, quantidades 

e prazos equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, observando- se obrigatoriamente:  

10.8.3.1.1. Execução de serviços contínuos de manutenção em parque de iluminação 

pública/privado, com fornecimento de materiais; como no mínimo 1.033 pontos. 

10.8.3.1.2. Levantamento e locação Georreferenciados de pontos de iluminação pública, com no 

mínimo 1.033 pontos. 

10.8.3.1.3. Como o objeto envolve a ampliação do sistema de iluminação pública, está se exigindo 

a comprovação de experiência prévia em ampliação de iluminação pública, visto se tratar de objeto 

significativo quanto a execução, por suas características técnicas, tornando-se assim, de grande 

relevância técnica. 

10.8.3.1.4. Subestação aérea com transformador de 75 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de 

medição), com no mínimo 02 (duas), unidades; 
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10.8.3.1.5. Subestação aérea com transformador de 150 KVa (incl. poste, acessórios e cabine de 

medição), com no mínimo 01 (uma) unidade. 

10.8.3.1.6. A comprovação de vinculação do (s) profissional (is) à empresa será mediante a 

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho (CTPS), ou Contrato Social da licitante, ou Contrato de 

Prestação de Serviços ou ainda, de declaração de Compromisso de contratação futura do profissional 

detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. 

10.8.3.1.7. Relação dos Principais Equipamentos, conforme modelo em anexo, que serão 

disponibilizados, por ocasião da assinatura do contrato, para utilização nos serviços, juntamente com 

declaração da Proponente de que os equipamentos serão apresentados em condições de produção 

plena, obrigando-se imediatamente, caso vencedora, substituir qualquer equipamento que, a juízo da 

contratante, não apresente rendimento satisfatório, sem que tal substituição represente qualquer ônus 

para a Contratante.  

10.8.3.1.8. Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica 

especializada, indicando os Engenheiros que atuarão como responsáveis técnicos e que se 

responsabilizarão pela execução da obra. 

10.8.3.1.9. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 

desses atestados serão inabilitados. 

10.8.3.1.10. Declaração de recebimento de informações técnica, emitido pela empresa licitante. 

10.8.3.1.11. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

10.8.3.2. Em havendo visita técnica, a mesma deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela 

empresa licitante, o qual deverá comprovar através da apresentação de Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA. 

10.8.3.2.1. A visita técnica é facultada para todos os interessados em participar do certame e 

deverá ser efetuada em dia e horário que será previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Obras, Habitação e Urbanismo, por meio do telefone (99) 98205-0889, para agendamento da visita 

técnica, por funcionário responsável da referida secretaria. 

10.8.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que tratam os subitens anteriores, 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.8.5. As licitantes, QUANDO solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

10.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

10.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
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úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

11.1. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 

assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do Decreto nº 4.358/02 

(Modelo no anexo VII deste edital). 

11.2. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 

2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante (Modelo 

no anexo VIII deste edital). 

11.3. Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus anexos (Modelo 

no anexo IX deste edital). 

11.4. Declaração de idoneidade (Modelo no anexo X deste edital). 

11.5. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

conforme previsto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. (Modelo no 

anexo VII deste edital), que deverá ser apresentada apenas pelas empresas que desejaram usufruir 

dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

11.6. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 10.5 deste Edital e não apresentar a 

referida declaração ou descumprir a forma da apresentação da mesma, não será inabilitada, no entanto, 

a mesma não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate. A empresa licitante que 

não enquadrar-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte não deverá apresentar 

a referida declaração, sob pena de falsidade da declaração. 

11.7. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo XIV deste edital), comprovando 

que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 

atividade; 

11.8. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 

responsabilidade sócio-ambiental (Modelo no anexo XV deste edital); 

11.9. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 

servidor(es) público(s) do Município de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA. (Modelo no anexo XVI 

deste edital) 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 



    ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 

CNPJ: 06.172.720/0001-10  

Página 15 de 48 

PM  SAL-MA 
Fls._______  
Servidor(a) 
__________ 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

12.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.3. Apresentar também número de inscrição estadual, no que couber, conforme modelo de 

proposta de preços anexo ao edital. 

12.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

12.5.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será facultada oportunidade, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, de forma que será registrado em ata. 

13.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias, contados 

da lavratura da ata, para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses.  

13.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos 

legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. 

13.5. Os recursos e contrarrazões, caso existam, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues 

diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado neste edital, qual 

seja, Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, dentro do horário de 

funcionamento do órgão. 

13.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, que proferirá 

decisão definitiva. 

13.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, poderá homologar 

este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio de comunicação em sessão anterior, ou via e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas informações 

dispostas nos documentos das participantes, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

15.3. A adjudicação e homologação serão feitas pelo menor preço global, de acordo com os fatores 

exclusivamente referidos neste edital e anexos. 

  

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 

devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

  

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

18.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3.  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

18.4. O prazo de vigência da contratação está disposto na minuta do instrumento contratual, 

prorrogável conforme previsão informada no mencionado instrumento. 

 

18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
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contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 

art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  

18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência/projeto básico, anexo a este Edital. 

20. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência/projeto básico. 

 

21.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência/projeto básico. 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada 

da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta 

Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 

358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 

da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de 

Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 

Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de 

Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua 

proposta. 
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22.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada(s), através de ordem bancária na 

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 

Requisitante. 

22.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 

acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.     

22.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

Recebimento. 

22.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

22.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem 

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

22.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

22.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 

CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do 

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao 

ano.  

22.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 14.8. 

22.10. O Cronograma de desembolso será realizado mensalmente, mediante a prestação dos 

serviços, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 14 deste 

Edital 

 

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. apresentar documentação falsa; 

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. não mantiver a proposta; 

23.1.7. cometer fraude fiscal; 

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

23.4.2. Multa de até 0,5% (cinco décimos por cento), ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 

atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença. 

23.4.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 

úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao exigido. 

Após o décimo quinto dia útil, e, a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 

de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença. 

23.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

23.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos 

Lopes/MA, pelo prazo de até cinco anos; 

23.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

25.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser dirigida ou protocolada no endereço: Prédio da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Praça Abraão Ferreira, s/n, Centro – Santo Antônio dos 

Lopes/MA 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação.  

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação  

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico deste poder executivo 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes (stoantoniodoslopes.ma.gov.br), e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no seguinte endereço: Prédio da Comissão Permanente de Licitação, localizado 

na Praça Abraão Ferreira, S/N, Centro – Santo Antônio dos Lopes/MA, nos dias úteis, no horário das 

08h00 horas às 12h00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1. ANEXO I - Termo de Referência/projeto básico; 

26.12.2. ANEXO II – Planilhas Orçamentárias; 

26.12.3. ANEXO III – Modelo de Carta Credencial; 

26.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento com Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 

26.12.5. ANEXO V – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

26.12.6. ANEXO VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para 

Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte; 

26.12.7. ANEXO VII - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal; 

26.12.8. ANEXO VIII - Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de 

habilitação; 

26.12.9. ANEXO IX – Declaração expressa de total concordância com os termos do edital; 

26.12.10. ANEXO X – Declaração de Idoneidade; 

26.12.11. ANEXO XI – Modelo Proposta de Preços; 

26.12.12. ANEXO XII – Minuta de contrato; 

26.12.13. ANEXO XIII – Minuta de ata de registro de preços; 

26.12.14. ANEXO XIV – Declaração de localização e funcionamento, comprovando que a 

empresa possui local e instalações adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de atividade; 

https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/
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26.12.15. ANEXO XV – Termo de compromisso de combate a corrupção e ao conluio entre 

licitantes e de responsabilidade socioambiental; 

26.12.16. ANEXO XVI – Declaração de que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / 

responsável(eis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) deste órgão responsável, pela licitação.  

 

 

 

Santo Antônio dos Lopes/MA, 30 de março de 2022 

 

 

LÁZARO FERNANDES PESTANA 

Diretor de Dep. de Obras e Engenharia 

CREA – MG – 058312/D – MG 

Portaria: 034/2021 – GP-SAL 

 

 

 

 

MANOEL DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo 

Portaria nº. 017/2021-GP-SAL 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

 

ANEXO I  

 

 

 

 

 

 

 

 

“TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO” 

 

 

 

 

 

 

 

(Em mídia eletrônica) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS” 

 

 

 

(Em mídia eletrônica) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022  

ANEXO III 

 

 

“MODELO DE CARTA CREDENCIAL” 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio Dos Lopes, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  Nº ___/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no caso de beneficiário da Lei 

Complementar nº 123/2006  e suas alterações, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao 

direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por 

bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 

 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

ANEXO IV 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022-CPL 

 

A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 

nº ________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R A, 

para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

 

  MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial em epígrafe, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA. 

 

 

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 

 

 

 

(local e data por extenso) 

 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

ANEXO V 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022-CPL 

 

 

A empresa ___________________________, CNPJ n.º ________________, sediada na 

____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. 

nº _________, C.P.F nº _______________,  D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão em epígrafe, realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho 

de Santo Antônio dos Lopes, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

ANEXO VI 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022-CPL 

 

A empresa ___________________________, CNPJ nº ________________, sediada na 

____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. 

nº _________, C.P.F nº _______________, D E C L A R A, sob as penas da Lei, que cumpre 

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do 

Pregão em epígrafe, realizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho 

de Santo Antônio dos Lopes, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 

43 da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de 

sua participação neste certame. 

 

(local e data por extenso) 

 

________________________________ 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 
ANEXO VII 

 

“MODELO DA DECLARAÇÃO” 
 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 

Data da realização do certame: ... de ....... de 2022. 

 

Prezados senhores, 

 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido 

pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (Observação: 

em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

local e data por extenso) 

 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 
ANEXO VIII 

 

“MODELO DA DECLARAÇÃO” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 
 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022. 

Data da realização do certame: ... de ....... de 2022. 

 

Prezados senhores, 

 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara  sob as penas da lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 

que até esta data, não  ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na 

licitação acima identificada. 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

local e data por extenso) 

 

 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 

ANEXO IX 

 

“MODELO DA DECLARAÇÃO” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022. 

Data da realização do certame: ..... de ......... de 2022 

 

Prezados senhores, 

 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_______(endereço completo)________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara para os devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no 

edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento 

das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, 

quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

local e data por extenso) 

 

 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 008/2022 
ANEXO X 

 

 “MODELO DA DECLARAÇÃO” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022. 

Data da realização do certame: ..... de ....... de 2022. 

 

Prezados senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada 

em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja suspensão ou 

inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública 

em quaisquer de suas esferas (Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos 

todos os documentos apresentados. 

 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de ser contratada 

por administração pública.  

 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

ANEXO XI 

 

“MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 008/2022. 

Data da realização do certame: .... de ...... de 2022. 

 

Prezados Senhores, 

 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da PREGÃO PRESENCIAL 

008/2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para 

execução do objeto da licitação.  

 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da PREGÃO PRESENCIAL 008/2022, os quais 

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ........ (.............) dias, 

contados da data de sua abertura.  

 

O prazo para execução da obra é de ........ (.............) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da ordem de serviço.  

 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:......... Agência: .......... 

Conta-corrente: ......................, em nome de ............................................ 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................. (.........................................).  

 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 

materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de 
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viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 

representando a compensação integral pela prestação dos serviços.  

Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham 

a ser verificados na preparação de nossa proposta e que temos pleno conhecimento das condições em 

que se desenvolverão os trabalhos. 

 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:  

 

Nome completo:  

Nacionalidade:  Estado Civil:  

Qualificação Profissional:  CPF:  RG:  

Endereço:  

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:  

 

DADOS DA EMPRESA PROPONETE:  

 

RAZÃO SOCIAL: ........ 

ENDEREÇO: ......... 

C.N.P.J: .......... 

E-mail: ............ 

(DDD) Telefone: ............ 

 

 

 

Local e data:  

 

<Razão Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal> 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

ANEXO XII   

(SERVIÇO DE ENGENHARIA)  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A)......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA., por intermédio da Secretaria Municipal de 

Obras, Habitação e Urbanismo, com sede no(a) ....................................................., na cidade 

de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... 

de ..................... de 20..., publicada no ... de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional 

nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de 

abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa de engenharia, para realização integral de serviços regulares de manutenção preventiva e 

corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública do município de Santo Antônio dos 

Lopes/MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de iluminação pública, inclusive a 

elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de luminárias e destinação final dos 

materiais retirados do parque de iluminação pública, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   
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2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, 

classificada conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

 
I. Classificação Orçamentária: 
 

Órgão 07 – Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo 

Unidade Gestora 07.01 – Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo  

Função 15 – Urbanismo 

Sub-Função 752 – Energia elétrica 

Programa 0331 – Gestão de Política de Planejamento e Estruturação Munic.  

Projeto Atividade 2.044 – Manut. e Funci. Da Rede de Iluminação Pública  

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência/projeto básico e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência/projeto básico, anexo 

a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
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8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 

aqueles previstos no Termo de Referência/projeto básico, anexo do Edital. 

  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência/projeto básico, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência/projeto básico, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência/projeto básico, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 

em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá 

ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 

a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 

e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

14.4. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço unitário,  a 

diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser reduzida 

para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, 

desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 

referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a manutenção da vantagem da 

proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

14.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por ocasião 

da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, 

ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
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_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 –  

2 -  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº... 

ANEXO XIII 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, localizada no Estado do Maranhão, com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... 

de ....... de ....., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo 

nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para realização integral de serviços 

regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação do sistema de iluminação pública 

do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, contendo todos os serviços concernentes ao sistema de 

iluminação pública, inclusive a elaboração de projetos, atendimento a eventos, automação de 

luminárias e destinação final dos materiais retirados do parque de iluminação pública, conforme 

condições especificadas no Termo de Referência/Projeto Básico, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

  

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário  

1     

2     

3     

...     

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

3.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, 

pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 

registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que não 

haja prejuízos às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

3.4. As aquisições/prest. de serviços, ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

3.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

3.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 

não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, 

não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.8.1. por razão de interesse público; ou 

5.8.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 

termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 

Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência/projeto básico, ANEXO AO EDITAL. 
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7.892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 

registrado(s) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 

ANEXO XIV 

“MODELO DA DECLARAÇÃO” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL nº ....../2022. 

Data da realização do certame: ....... de .............. de 2022. 

 

 

Prezados senhores, 

 

Eu, ________(nome do representante legal)_________, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______________ e do CPF nº _______________, residente e domiciliado na 

_______(endereço completo)________, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa 

________(nome da empresa)_________, CNPJ nº _______________, está localizada e em pleno 

funcionamento na _______(endereço completo)________, cidade de _______________, Estado do(a) 

_______________, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de 

atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, 

comprovada através de visita in loco (se houver) realizada por servidores da administração pública de 

Santo Antônio dos Lopes/MA, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na 

inabilitação desta empresa.  

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 

declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES de qualquer 

responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.  

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 

 

ANEXO XV 

 

“MODELO DO TERMO” 

 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL nº...../2022 

Data da realização do certame: ....... de .............. de 2022 

 

 

Prezados senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada 

em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:  

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a 

declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, 

assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;  

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;  

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;  

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um 

esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um 

número cada vez maior de empresas e organizações civis;  

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 

8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as 

pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu 

nome ou em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de 

fornecedor de bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA;  

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em 

seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer 

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura 
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Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus 

negócios;  

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em 

seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer 

meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de SANTO 

ANTÔNIO DOS LOPES-MA;  

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício 

estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia 

produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;  

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-

MA em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 

refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

E, declara que: 

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que 

o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou 

de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das 

propostas; 

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou 

jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-lo. 

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

......................(.....), ....... de ................... de ........... 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2022 

ANEXO XVI 

 

 “MODELO DA DECLARAÇÃO” 

Ao Sr.  

Pregoeiro e membros da equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Santo Antônio Dos Lopes 

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA 

 

DECLARAÇÃO QUE O(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS) 

TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DOS LOPES-MA 

 

Licitação: PREGÃO PRESENCIAL nº ....../2022 

Data da realização do certame: ....... de .............. de 2022 

 

Prezados senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada 

em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF 

nº ________________, declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 18, 

inciso XII, da Lei nº 12.919/2013, que esta empresa não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços 

prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, não estando ainda, 

enquadrados no art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, bem como, não existe qualquer outro impeditivo 

para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública.   

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

 

 

..............................(.....), ....... de ................... de ........... 

(local e data por extenso) 

 

(nome da empresa) 

(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 


